
.TERMO DE CONTRATO

rERN40 DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ENGENHARIA N' IZ291& QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMEDi0 DO MINISTER10 DA CiêNCiA
TECNOLO(;l& INOVAÇOES E
COMUNICAÇOES (MCTIC) E DO CENTRO
NACIONAL DE MONITORAMENTO E
ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS
(CENIADEN) E A EMPRESA J.D. PRESTES
EIRELI.

O MNISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
(MCTIC) c do CENTRO 'NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE
DESASTRES NATURAIS (CEMADEN), com sede na Estrada Doutor Aluno Bondesan, 500,
Distrito de Eugênio de .Meio (Rodovia Presidente Dutra, km 137,8) - Prédio do CEMADEN,
CEP 12247-016, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob
o n' 01.263.896/0026-12, neste ato representado pelo Sr. OSVALDO LUIZ LEAL DE
MORDES, nomeado pela Portaria n' 998, dc 05 de julho de 2015, publicada nQ Diário 06icial
da União (DOU) n' 105, Senão 02, página 01, do dia 05 de junho de 2015, inscrito no CPF n'
285.437.260-34, portador da Carteira de Identidade n' 010.052.247-85, expedida pela SSP/RS,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa J.D. PRESTES - EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 19.701.178/0001-98, sediada na Av. da República, 4180, conjunto 55 -
Parolin, Curitiba - PR, CEP 80220-430, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu administrador, Sr. JAIME DANIEL PRESTES, portador da Carteira de
Identidade RG n' 78535334, expedida pela SSP/PR, e CPF n' 035.224.539-56, tendo em vista o
que consta no Processo n' 01 250.026496/2018-08 e em observância às disposições da Lei n'
8.666, de 21 de junho dc 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentadas vigente e do Decreto n'
7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instnlção Normativa SEGES/MP n' 05, de 25 de
maio dc 2017, resolvem celebrar o presente Ten)lo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrâniço n' 08/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OSJKTO
í.l. O ob.feto do presente instrumento é a contratação do serviço de engenharia, que será
prestado nas condições estabelecidas no Tendo de Referência e demais documentos técnicos
que se encontram anexos ao Edital
1.2. Este Terno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão c seus anexos, identiHlcado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2. 1 . O prazo de vigência deste Temia de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data

de Í15/12/2018 e enconancnto em 'Í) /09/2019
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:. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

reais). valor total da contratação é de R$ 2.038.100.00 (dois milhões, tanta e oito mil e cem
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:l :B m: r=.:=.nã,m'*',
Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 19.571.2040.20GB.0001
Elemento de Despesa: 33.90.39. 16
Pl: 19.571.2040.20GB.0001

:. .CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

se definidos no Edital ento à CONTRATADA e demais condições a ele refenntes encontram
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?. Ci=4USULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

estabelwidas no Tensubdo ReÍêrência e na proposta da contratada as condições e obrigações

!?. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

t t' .CLAUSURA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Referência ções relacionadas à execução do contrato são' aquelas previstas' no Tempo de

12. CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME OE EXECUÇÃO E DAS

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãó pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de
1993, bem como do Anexo X da Instrução Normativa SEGES/MP n' 05/201 7

llÉÍã u =\:.ün'=:.ü=m;Jm: :: n:
glo3alO contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

] 3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A -- DAS VE D A r"'ÕES
13.1.ÉvedadoàCONTRATADA: ' ' --'-sv-'-.'
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+4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14. 1 . A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referênciamexo do Edital. ' ''''' '""-'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA'- RESCISÃO

': :pH ''; Z:E;E$$:Saem:lFü: m;3:.:
15.2 0s casos de rrescisão contampladefesa te motivados, assegurando-se à
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ein caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993
15.4. O tempo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar

15.4. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos ein relação ao
cronogrmna físico-financeiro. atualizado: ' ' ' ' "' ' ''-'
1 5.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:
1 5.4.3. Indenizações e multas

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOSCASOSOMISSOS
16. 1. Os casos omissos Serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais nonnas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 -- Código de Defesa
do Consumidor - e nomlas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17. 1. Incumbira à Contratante providenciar a publicação deste instnmiento:
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

por extrato, no

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Tendo de Contrato
será o da Seção Judiciária de São José dos Campos - Justiça Federal. ' " '

Para nlnneza e validade. do pacUado,.o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, quc, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. '

São José dos Cmnpos, {.3 de dezembro de 2018

Administrador
Representante legal da J.D. PRESTES - ElliELI CONTJ{ATADA
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